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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 296113-04

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um projeto de avicultura de postura, em uma
área de 5,0 ha na propriedade rural denominada "Granja llmori".

Porpr-'crllPolulDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponrr: Médio

Dloos oo IuóvEL/TERRENo:

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÂ: 02 ÀNos.

Atençào:
. Esta licença é composta de 15 restrições e/ou condições cotrstântes no verso, cujo trão

cumprimeDto/ât€ndimetrto sujcitârá â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormâs.
. Esta |icença não comprova nem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel-
. Estâ licençâ dcve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de formâ visível (frente e yerso).

Manaus-AM,
'l 6

/Õ
Juliano Marcos Valbnt{ de Souza

Diretor PÉÍdu{úe
Rosa Mariette Geisller

Direto nrca

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Forei (92\ 2123-672'l I 2123{,731 I 2123.677A
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.âm.govbr

IPAAM

Ponto Latitude (S) Longitudê (W) Ponto Latitude (S) Lonsitude (W)
P-01 02'50'38,24', 59"56',41,í5' P-O2 02'50'50,66', 59"56',03,38"
P-03 02"50'56,85', 59"56',02,ô1', P-04 02'50'48,20', 59"56',36.53',
P-05 02'50'46 ,21', 59'56',44,41' P-06 02"50'40,69', 59',56'46,54"

Módulo (s) Fiscâl (is) do lmóvel (MF) 2,9026 Percentual de Reserrr, Leg.al (yo) 74,6321

Área total da propriedade (ha): 29,0261
Area de Preservaçáo Permanente (hâ): I,l89l

Area de uso atual (ha) : 7,3633
Área de uso a desmâtar (ha) : -----

Área de Reserva L€qal (ha) : 21,6628 Área Remanescente (ha): -:
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que aúoriza a'.

INTERESSADo: Naohiro llmori.

ENDEREÇo PARA coRREspor oÊlcrn: Rua Conde de-ltaguá, no 16. Parque das Laranjeiras.
Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 438.427.552-87 INSCRIÇÂo ESTADUÀL:

FoNE: (92) 99122-6771 FAx:

REctsrRo No IPAAM: 1 012.3í 01 PRocEsso Ne: 1668/Ti ',l 3

ArrvlDADEi Criação de animal de pequeno porte - Avicultura de postura

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, Margem direita, km 37, Granja llmori,
Manaus-AM

CooRDENADAS DA PROPRIEDÀDE



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L,O N" 296113.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diririo Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24; daLei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prírzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei f .3.785 de 24
dejulho de2012:

3. A preqente Licença estrá sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1668/T/1J

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrllida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado ÍequeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo dos cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseücidas, tintas e outros).

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei n .' 5.197 167 .

9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme
estabelecido a Lei n.o 12.651112, alterada pela Lei n" 12.727112.

10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer naturez4 devend'o os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado.

11. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reformas) gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazÊnamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e
fransporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no n' 7 .802 de 1l de
julho de 1989, regulamentada pelo Decreto no 4.074, de 04 de Janeiro de 2002.

13. Manter registro da entÍega e recebimento das embalagens vazias de agrotóxicos
utilizados.

14. Manter Programa de Boas Práticas na Avicultura - Produção de ovos.

15. Atender, tempestivaÍnente, na Cenhal do Proprietário/Possüdor eventuais
notificações decorrentes da alilise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no
Sistema do Cadastro Ambiental Rural - SISCAR.


